LEI N° 132/67

Autoriza abertura de crédito especial para pagamento  de Ajuda de Custo ao funcionário da junta de Alistamento Militar (JSM).


A CÂMRA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a custear as despesas com um funcionário para atender à Junta de Serviço Militar do município.


Art. 2° - Para atender às despesas com o funcionário da JSM, o Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir o crédito especial de NCr$-900,00 (Novecentos cruzeiros novos), ara cobrir as despesas de março a dezembro do corrente exercício.


Art. 3° - A partir do exercício de 1968, o Prefeito Municipal fará constar dotação orçamentária para a cobertura das despesas a que se refere o artigo 1°.


Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Timóteo,  25 de agosto de 1967.


Jaimar de Castro Coura

               Prefeito Municipal

            Duarte Campos Magalhães

                       Secretário.

